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31/01/2023 12:02
Arquivado Definitivamente

31/01/2023 12:02
Expedição de Certidão.
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25/11/2022 11:54
Expedição de Certidão.

24/11/2022 12:51
Expedição de Alvará.

18/11/2022 17:01
Expedição de intimação.

17/11/2022 16:04
Juntada de Petição de outros (documento)

09/11/2022 16:22
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... nciais, para Caixa Econômica Federal Agência:3250, Conta
Poupança:794040981-7. Ademais, com fundamento no art. 22, §4º do Estatuto da Ordem dos Advogados
do Brasil, defiro o pedido de retenção dos honorários contratuais, fixados em contrato de ID n°.
73566934. Assim, deverá ser expedido também alvará judicial no valor de R$ 1.335,58 (um mil, trezentos
e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), correspondente a 30% (trinta por cento) do valor
recebido pela autora, em favor do advogado, Dr. Bruno de Araújo Sena, inscrito na OAB/PE n°. 28.063, a
título de honorários contratuais, para Caixa Econômica Federal Agência:3250, Conta
Poupança:794040981-7. Por fim, determino, à Diretoria Cível de 1º Grau, o cumprimento das
determinações constantes da sentença proferida nos autos (documento de ID nº. 113388344). Para
tanto, deverá verificar a pendência de custas e, em seguida, arquivar os autos. Cumpra-se. Recife, 09 de
novembro de 2022. Júlio Cezar Santos da Silva Juiz de Direito

09/11/2022 14:36
Conclusos para despacho

09/11/2022 07:57
Conclusos para o Gabinete

31/10/2022 07:32
Juntada de Petição de liberação de alvará

27/10/2022 15:24
Expedição de intimação.

20/10/2022 13:24
Juntada de Petição de outros (documento)

14/10/2022 13:56
Expedição de intimação.

14/10/2022 13:54
Expedição de Certidão.

03/10/2022 11:45
Juntada de Petição de petição

12/09/2022 11:08
Expedição de intimação.

30/08/2022 11:49
Julgado procedente em parte do pedido
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(Clique para expandir) ... as iniciais ainda não pagas no processo, devidamente atualizadas, despesas
processuais, bem como em honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da condenação,
considerando a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço (art. 85, §2º, III e IV, do CPC). P. R. I. C. Se interposto recurso de apelação, intime-se
a parte adversa para apresentar contrarrazões e, após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça.
Após o trânsito em julgado, determino que seja intimada a parte sucumbente para, em 15 (quinze) dias,
juntar aos autos comprovante de pagamento das custas processuais, sob pena de aplicação de multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor devido, sem prejuízo das demais consequências previstas na
legislação processual em vigor, em conformidade com o art. 22 da Lei estadual nº 17.116, de 04/12/2020
(nova Lei de Custas). Recife, 26 de agosto de 2022. Júlio Cezar Santos da Silva Juiz de Direito

02/08/2022 17:48
Conclusos para julgamento

27/07/2022 16:43
Conclusos para o Gabinete

27/07/2022 16:42
Expedição de Certidão.

21/07/2022 14:14
Expedição de Alvará.

20/07/2022 14:23
Expedição de Certidão.

23/05/2022 15:15
Expedição de intimação.

05/04/2022 10:41
Juntada de Petição de certidão

24/03/2022 12:53
Juntada de Petição de petição

24/03/2022 11:57
Juntada de Petição de petição

15/03/2022 18:26
Expedição de intimação.

15/03/2022 18:26
Expedição de intimação.

12/03/2022 21:35
Juntada de Petição de petição

04/03/2022 23:02
Juntada de Petição de petição

26/01/2022 17:04
Expedição de intimação.

26/01/2022 13:21
Proferido despacho de mero expediente
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(Clique para expandir) ... ELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0001782-73.2021.8.17.2001 AUTOR: MARIA LUCIA BEZERRA DA SILVA REU:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS DESPACHO Em razão do certificado no ID 97520063, renove-
se a intimação do perito nomeado para que informe nos autos nova data e horário para realização da
perícia médica no autor. Após informação do perito, INTIMEM-SE as partes através de seus patronos,
para que tomem conhecimento da nova data (NCPC, art. 474), e além disso, intime-se a parte autora,
pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, para comparecimento no local determinado, no dia e
hora previamente agendado, ressaltando que a sua ausência importará em preclusão da oportunidade de
produzir a referida prova pericial, a única capaz de comprovar os fatos por ela alegados, devido à
natureza da ação, e a consequente extinção do processo. Cumpra-se. Recife, 26 de janeiro de 2022.
Julio Cesar Santos da Silva Juiz de Direito

26/01/2022 12:48
Conclusos para despacho

26/01/2022 10:49
Conclusos para o Gabinete

26/01/2022 10:47
Expedição de Certidão.

20/12/2021 15:19
Juntada de Petição de petição

01/12/2021 11:35
Juntada de Petição de petição

22/11/2021 16:01
Juntada de Petição de petição

17/11/2021 09:07
Expedição de intimação.

17/11/2021 09:07
Expedição de intimação.

17/11/2021 09:02
Expedição de Certidão.

14/09/2021 20:28
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... 474). Após informação do perito, intime-se a parte autora, pessoalmente, por
carta com aviso de recebimento, bem como através de seu patrono, para comparecimento no local
determinado, no dia e hora previamente agendado, ressaltando que a sua ausência importará em
preclusão da oportunidade de produzir a referida prova pericial, a única capaz de comprovar os fatos por
ela alegados, devido à natureza da ação, e a consequente extinção do processo. INTIMEM-SE as partes
para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474). Nos termos do art. 465 do CPC, fixo o prazo de 30
(trinta) dias, para a entrega do laudo, após realização da perícia. Recepcionado o laudo pericial, intimem-
se as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias
úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do NCPC. Não havendo impugnações ao laudo, expeça-se o
Alvará Judicial em favor do perito. Cumpra-se. Recife, 14 de setembro de 2021. Julio Cezar Santos da
Silva Juiz de Direito

14/09/2021 16:42
Conclusos para despacho
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13/09/2021 12:32
Conclusos para o Gabinete

03/08/2021 12:20
Juntada de Petição de certidão

06/07/2021 20:52
Juntada de Petição de petição

02/07/2021 13:50
Juntada de Petição de petição

09/03/2021 13:59
Juntada de Petição de contestação

15/01/2021 15:55
Expedição de citação.

15/01/2021 15:55
Expedição de intimação.

14/01/2021 20:44
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... nexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. A atividade corriqueira em processos que
exigem indenização securitária DPVAT mostram que, enquanto não há perícia, não há a possibilidade de
acordo, o que esvazia a pretensão da legislação em reunir as partes para composição antes da
contestação. Diante disso, cite-se a parte promovida, conforme requerido, para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria fática (art. 334, CPC/2015). A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do prazo
para contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos. Defiro o requerimento feito na
exordial no sentido de determinar que todas as intimações do Juízo destinadas à parte autora sejam
feitas exclusivamente em nome do patrono Dr. BRUNO DE ARAÚJO SENA, OAB/PE 28.063, nos termos
do art. 272, §2º do CPC. Cite-se. Cumpra-se. Recife, 14 de janeiro de 2021. Julio Cezar Santos da Silva
Juiz de Direito

14/01/2021 20:44
Concedida a Assistência Judiciária Gratuita a parte
(Clique para expandir) ... nexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. A atividade corriqueira em processos que
exigem indenização securitária DPVAT mostram que, enquanto não há perícia, não há a possibilidade de
acordo, o que esvazia a pretensão da legislação em reunir as partes para composição antes da
contestação. Diante disso, cite-se a parte promovida, conforme requerido, para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis (art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria fática (art. 334, CPC/2015). A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do prazo
para contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos. Defiro o requerimento feito na
exordial no sentido de determinar que todas as intimações do Juízo destinadas à parte autora sejam
feitas exclusivamente em nome do patrono Dr. BRUNO DE ARAÚJO SENA, OAB/PE 28.063, nos termos
do art. 272, §2º do CPC. Cite-se. Cumpra-se. Recife, 14 de janeiro de 2021. Julio Cezar Santos da Silva
Juiz de Direito

14/01/2021 17:28
Conclusos para decisão

14/01/2021 17:28
Distribuído por sorteio
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Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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